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TERMO ADITIVO III-06/2023  

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

06/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO E A 

EMPRESA STEPHANO GUILHERME 

WESTPHAL. 

 
O MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 82.892.357/0001-96, com sede na Praça Leonardo Sell, n° 40, 
neste ato representado por sua Prefeito Municipal, Sr. Tiago Schutz, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa STEPHANO GUILHERME 
WESTPHAL, inscrita no CNPJ n° 42.517.116/0001-42, com sede na Rua Vereador 
Engelberto Koester, Nº 26, Bairro Centro na Cidade de Rancho Queimado/SC doravante 
denominada CONTRATADA, tem certo e ajustado o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O preço unitário proposto fica reajustado em 4,831300% mediante a aplicação do índice 

IPCA/IBGE, pela variação do período transcorrido de 01/2024 à 12/2024, calculado 

através da calculadora do cidadão do Banco Central do Brasil, pelo link 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigi

rPorIndice, passando a ter os seguintes valores:  

 

Descrição Tempo Valor 

Anterior 

Valor (%) da 

Correção   

Valor 

Corrigido 

Prestação de 

serviços técnicos 

especializados em 

assessoria de 

Departamento 

Pessoal, a serem 

realizados por 

pessoa jurídica, ao 

Município de 

Rancho 

Queimado/SC. 

12 meses 
R$ 

36,900,00 

R$ 

4,831300% 

R$ 

38.682,75 

Valor Total: R$ 38.682,75 (Trinta e oito mil seiscentos e oitenta e dois reais e 

setenta e cinco centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO 

Entidade: 2 – Prefeitura Municipal de Rancho Queimado 

Órgão: 09 – Secretaria de Esportes  

Unidade: 03 – Departamento de Esportes 

Projeto/Atividade: 2.037 – Manutenção da Secretaria e Promoção do Esporte. 

123 3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0500 (0500) Aplicações Diretas 

 

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

Fica aditivado o prazo deste contrato até 13 de fevereiro de 2026, a contar de 14 de 

fevereiro de 2025. 

 

DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, naquilo 

que não conflitarem com o presente Aditamento. 

 

 

Rancho Queimado, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Tiago Schutz 

Município de Rancho Queimado 

Contratante 

 

 

 

 

_____________________________ 

STEPHANO GUILHERME WESTPHAL  

Stephano Guilherme Westphal 

Contratado 
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